
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N",02612024, DE 17 DE JANEIRO DÉ.2024,

Dispõe Sobre Goncessão e Encaminhamento
ao INSS a Conselheira Tutelar para Licença
Maternidade.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar no

03212008, de 't6 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. ío - CONCEDER, e encaminhar para INSS, a Sra' ITALA

ALVES VEREDIANO DA SILVA, inscrito no CPF no ***.538.891-**, eleita no

Processo Eleitoral OO1t2O23, com resultado homologado pelo Edital

comptementar no 002t2023 de 02 de outubro de 2023, lotado na secretaria

Municipal de Assistente social no cargo de conselheira Tutelar, encaminhada

para INSS por período de 180 (cento e oitenta) dias para gozo de Licença

Maternidade, a contar do dia 16 de janeiro de2024.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Publique-se. CumPra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiáo, Estado de Mato

Grosso, em 17 de janeirode2024.
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